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PORTARIA Nº 1.470, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1022343/2020, resolve:

Art. 1º Designar CARLOS JOSÉ BERTHOLDI, matrícula N. 314.477, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-05, de Supervisor da Vara de Execuções Penais do Distrito Fe d e r a l ,
ficando dispensado da Função Comissionada, FC-05, da referida Unidade.

Art. 2º Designar DANIELA PAIVA BRELAZ, matrícula N. 316.918, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC05, da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, ficando dispensada
da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor da referida Unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA Nº 1.471, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1022230/2020, resolve:

Art. 1º Designar FLÁVIA ALMEIDA DELFINO, matrícula N. 317.912, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 24ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Brasília, ficando dispensada FERNANDA DE OLIVEIRA BRITO BLOM, matrícula N. 313.815,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA Nº 1.473, DE 20 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no artigo 93, inciso I, da
Lei 8.112/1990, na Portaria GPR 78/2018 e no contido no PA 1000747/2018, resolve:

Prorrogar a cessão do servidor MÁRIO ORLANDO FIGUEIREDO JUNIOR,
matrícula 319.864, Analista Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, Nível
Superior, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, para
continuar exercendo o Cargo em Comissão de Secretário Parlamentar, código CD-CC-SP-02,
no gabinete do Deputado João Campos, na Câmara dos Deputados, com ônus do cargo
efetivo para o cedente e do cargo em comissão para o cessionário, pelo prazo de um ano,
até 1º/10/2021, admitida a prorrogação, diante da manifestação de interesse dos órgãos
envolvidos.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 192, DE 8 DE JULHO DE 2020

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do PROAD nº 60066/2020,

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária ao magistrado Nelson Cardoso dos
Santos, matrícula 86479, com proventos integrais, no cargo de Juiz Titular de Vara do
Trabalho, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº
47/2005 c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 3.048, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a SONIA MARIA MACHADO GARCIA (33316), no
cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício da função
comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, considerando o que consta no PROAD nº
7170/2020, e de acordo com o artigo 4º, incisos I, II, III, IV e V, da Emenda Constitucional
nº 103/2019, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13 (alterado pela Lei nº
13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006.

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, e a função comissionada de Assistente de Gabinete,
FC-5, revertendo a vaga do primeiro à Classe "A", Padrão 01.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 3.135, DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram
subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e alterações posteriores, e
considerando o que consta no PA nº 8072/2020, resolve:

DESIGNAR o servidor TIAGO FAGUNDES (82775), ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR
DE SECRETARIA-FC04, da 25ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.

LUCIA THOMÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 3.136, DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 8072/2020, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, o servidor TIAGO FAGUNDES (82775),
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer, em substituição, o
cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 25ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre, nos impedimentos legais do titular.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 126, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e do contido no DES ADG nº 1091/2020, resolve:

Art. 1º REVOGAR o Ato nº 178/2015, publicado no Diário Oficial da
União - Seção 2, de 10/7/2015, que concedeu licença para acompanhar cônjuge
à servidora LOUISE LYRA DE CALDAS BRITO, lotando-a no Gabinete de
Desembargador 12- Ilse Marcelina Bernardi Lora. Art. 2º Este ato entra em
vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3/8/2020. Publique-
se.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

ATO Nº 37, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no
uso da competência delegada pela Portaria GP nº 57/2018, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD nº 17235/2020, resolve:

Exonerar, a partir de 24 de agosto de 2020, RODRIGO PIRES RISTER, Analista
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, do cargo
em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho CJ-03, do mesmo Quadro.

ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA SCHLOSSER
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
PORTARIA Nº 323, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

O COORDENADOR SUBSTITUTO DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela
Portaria SEGP nº 01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, RODRIGO PIRES RISTER, Analista
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete do Juiz Substituto Sidney Pontes Braga;
II - exercer a função comissionada de Assistente de Juíz FC-05.

ALEXANDRE ZUPPI BALISTA

PORTARIA Nº 325, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O COORDENADOR SUBSTITUTO DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela
Portaria SEGP nº 01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, RENATO ANTUNES DE SOUZA,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para:

I - ter exercício no Gabinete do Juiz Substituto Marco Antonio Folegatti de
Rezende;

II - exercer a função comissionada de Assistente de Juiz FC-05, dispensando-o
da função comissionada de Assistente FC-02, na Vara do Trabalho de Atibaia.

ALEXANDRE ZUPPI BALISTA

PORTARIA Nº 329, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O COORDENADOR SUBSTITUTO DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela
Portaria SEGP nº 01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, CLALDEMIR GOMES DE SA,
Servidor Público da Prefeitura Municipal de Piracaia, à disposição deste Tribunal, lotado na
Vara do Trabalho de Atibaia, para exercer a função comissionada de Assistente FC-02,
dispensando-o da função comissionada de Executante FC-01.

ALEXANDRE ZUPPI BALISTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
ATO Nº 20, DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas
pelo artigo 42, inciso XXII, do Regimento Interno, e à vista do constante do processo PAe
n.º 0003747-21.2017.5.17.0500, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com efeitos financeiros a partir de 13-04-
2020 (art. 188 da Lei 8112/1990), ao servidor GERALDO LOPES DA SILVA, no cargo efetivo
de Técnico Judiciário, área administrativa, sem especialidade, classe "C", padrão 13, do
quadro permanente de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, em
substituição ao Ato PRESI/SGP n.º 10/2020, publicado no Diário Oficial da União de 13-04-
2020, com fundamento no art. 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e art. 69 da
Orientação Normativa MPS/SPS n.º 02/2009, c/c o art. 3.º da Emenda Constitucional n.º
103/2019, com proventos integrais correspondentes à remuneração do cargo efetivo,
formados pelo vencimento básico (art. 40 da Lei 8112/1990, c/c o art. 11 da Lei
11.416/2006, na redação dada pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012, e art. 2.º da Lei
13.317/2016) e gratificação judiciária (arts. 11 e 13 da Lei 11.416/2006, na redação dada
pelo art. 1.º da Lei 12.774/2012 e art. 3.º da Lei 13.317/2016, respectivamente), acrescidos
de 7% (sete por cento) de adicional por tempo de serviço (art. 67 da Lei 8112/1990, na
redação dada pelo art. 1.º da Lei 9527/1997, c/c o art. 6.º da Lei 9624/1998, e Ofício-
Circular SRH/MPOG n.º 36/2001) e vantagem pessoal nominalmente identificada
decorrente da incorporação de 5/5 (cinco quintos) da função comissionada de Assistente-
Chefe (FC-4), de acordo com o art. 62 da Lei 8112/1990, Lei 8911/1994, art. 16 da Lei
9421/1996, Leis 9527/1997 e 9624/1998, Medida Provisória 2225-45/2001, Acórdão do
TCU n.º 2793/2019-Plenário e decisões judiciais proferidas no RE-STF-638.115 e AO-JFES-
2004.50.01.009081-3, revisando-se os proventos em consonância com a paridade de que
trata o parágrafo único do art. 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005.

ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
PORTARIA Nº 312, DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona
Região, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso VII do artigo
24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº 3.592 de 20/8/2020,

Considerando o contido na Resolução nº. 139, de 1º de agosto de 2018, Anexo
Único, que regulamenta a criação de Funções Comissionadas dos Assistentes de Juízes
Substitutos sem lotação fixa em Vara do Trabalho no âmbito do TRT 19ª Região, resolve:

Art. 1º. Remover a servidora Luziana Fragoso Buarque de Medeiros, Analista
Judiciária do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, removida para
este Tribunal, da Secretaria de Gestão de Pessoas para a Secretaria da Corregedoria Regional.

Art. 2º. Designar a servidora para exercer a função comissionada de Assistente
de Juiz III, de nível FC-5, da Secretaria da Corregedoria Regional, que prestará auxílio à Juíza
Claudevânia Pereira Martins, nas atividades típicas dessa assistência especial.

Art. 3º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

PORTARIA Nº 313, DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Nona Região, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso VII do
artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº 3.592 de
20/8/2020, resolve:
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